
40 1855. ,) de :U~rço,

ao, pagamento da mullu de 50$000 reis pura o cofre da Sub-Inspcc ção Geral dos Cor
reros.

Paço das Necessidades cm () de ~lar~'o. de 18!JG ,=.lnlollio jJaria de Fontes ['e-
reita de lJiellu. No Diari u do Governo de 7 de Març o, N," 50,

Din:cçüo (;'!I'(l! da" Obras Publicas - Repartiçõo Technica.

S endo da rnainr nec essidad e que se construa, IIU CidiJdll de Aveiro, 11m edificio
proprio puro o estabelecimento do Lvceu Na cional. c da Itibliotheca : e reconhecendo
se que o Projecto apresentado pelo Director das obras publicas d'aquelle Distrido SíI

tisfaz ao fim descjado : na por bem Sua i\lilgeo[adc Er.-BEJ, Hegente cm Nome do
HEI, Approvar () referido Projecto. e Ordenar glle se pr..cedo 11 suo execução, adoptan
do-se a perspcctiva do desenho n." 1, e devendo a obra ser [eita cm harmonia com o
Orçamento datado de I-Í de Julho ultimo, pelo qual .~ üvaliadu em 16 :8001$000 réi-;

Sua Mi1geslaoe Determina, oulrosirn, qlll.' o sobrcdito Director hnja de pl\r em
hasta publico o fornecimento dos ruateriaes, e ii cxerução dos diversos trabalhos em
que pOS~(l subdividir-se J construcçào do edifício. dl:::\l'lIno rflúrwlr-se por ndministraçüo
somente aquellcs fi(ll'il que IliJO haja arrerna la nles, (I li" oí1'ereçn m condiçõcs acce i lil \'C is.

Finalmente, deverá o mencionado Director (icar na iíltelligencia de que, com o
intuito de attenuur a dcspcza orçada, c nos termos por cile indicados, foi authorisada,
pelo Millislerio do Heino, a demolição da parte da Jlltig'l rnuralha da Cidüde de Aveiro,
contigua ao Pa::o 00 ni"po, ii fim de serem Dpplicados b obra de 11(18 se lrata a IlI'drn
e outros matcr iacs oproveitnvcis. provenientes da demolição,

Pa ço, cm, ::; de I\!ar\, o de j 8'Jf:i.=Anlollio Maria de F(JIlI':s Pereira de M"lfo. 0.=
Pllrll o Directur dus ubril': j' t:h !lf 8 s .lo Di ~lri('lo (k ,'·'I'I;irt1.

~() Diar io cio Governo .\c a ,te Março, ]\' ,0 57 .

IDíií~iS'M'1EMU@ IIp,f.!.IlS RllEGO{)H~§ t~A JW,U.]:UNlUi\'
E ID.i/F~lUIIA R.

Secção de Marinha,

Tenoo o GUielllLl , ido auíhonsado, pelo Carta de Lei de 8 de Agosto ultimo. a
Iazer, no Decreto, com I'orça de Lei, de 2l de Outubro de 1851, as coovenientes alte
rações para melhorar a organi'açlJo do Corpo de :llarifl!lciros Militares, sem que a res
pcctiva despeza exceda fJ que se acha vetada no Orçamento, com applicoçüo á rnauu
tenção do referido Corpo: Hei por bem, em Nome d'EL-REI, Decretar o seguinte:

Artigo 1.° A rnnrinhagern, destinada a p;uarncccl' os navios do Estado, Iorrnnrú
um corpo permanente com il denominação de = Corpo de Maril:heiros da Armada Heal.=

Ar], 2." A rcsideneia do Corpo de Marinheiros da Armada Real será em Lisboa,
no mar, ou cm terra, e n'este ultimo caso haverá eflcctivamente um navio Inndcado no
T éjo, a cargo 00 Commandanle do Corpo, onde se instruam as praças do mesmo Corpo,
em todos os misteres do Marinheiro.

ArL 3.° O Corpo de MlIrinheiros riu Arrnndn Real tem u seguinte composição :
Um Estndo-Muior.
Um Eslado-Menor.
Dezeseis Companhia".
Uma Com pauhia de Deposito.
§ 1.0 Suo do Estado·Maior;

1.0 Cornmand unte, Capitão de Mar e Guerra, ou Capitão de Fragata .. 1
2.° Comrnandaute, e Commandautc da Companhia do Deposito, Official

Superior ..... . ............ .....•.........• .•.. .. •. 1
1.0 Ajudante, LU ou 2.0 Tenente da Armada, .. .••. .•.•.. . .. , 1

judite.nozes
Highlight


